PROJETO DE LEI Nº 818,  DE 2005

Dá a denominação de Raphael Ungaro ao viaduto de acesso ao Município de Jundiaí

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo. 1º - Passa a denominar-se “Raphael Ungaro” o viaduto localizado no trevo do km 62 da Rodovia SP 330 – via Anhanguera – no município de Jundiaí, que liga a pista da rodovia SP 300 – Marechal Rondon – no sentido Itu/Jundiaí.

Artigo. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Raphael Ungaro, filho de imigrantes italianos, nasceu no município de Jundiaí no dia 25 de outubro de 1900 e faleceu no dia 3 de setembro de 1997. Foi casado com Verginia Dainese Ungaro, com quem teve seis filhos: Argemiro, Hamilton, Irineu, Linneu, José Antonio e Carlos. Este último foi vereador durante 12 anos, ocupando a presidência da Câmara por duas vezes, e, por 8 anos foi o presidente da Casa de Saúde Dr. Domingos Anastácio.


O homenageado sempre residiu em Jundiaí. Em 1915 iniciou seu trabalho como aprendiz de barbeiro com o Senhor Ernesto Merlinque na Ponte São João e, posteriormente, na barbearia do Cirilo, na rua São José, no centro da cidade. Em pouco tempo tornou-se um barbeiro requisitado.


Em 1924, Raphael casou-se com Vergínia Dainese. Ambos sempre estiveram instalados nas ruas centrais de Jundiaí (Rosário e Barão) e chegaram a ser um dos maiores comerciantes da época, com a casa comercial denominada “Bazar Americano”.


Raphael Ungaro sempre participou da vida comunitária da cidade e foi um dos fundadores da Sociedade Fraterlanza de Socorros Mútuos, atual Casa de Saúde.


A importância de Raphael Ungaro para Jundiaí foi enfatizada na edição especial do Jornal Regional de Jundiaí do dia 16 de junho de 1997, oportunidade em que sua vida, família e trabalho mereceram destaque. A comunidade, representada pelos mais diferentes seguimentos, também referencia o homenageado como homem de que amou intensamente seu município, tendo, durante sua existência, demonstrado grande apreço e devoção a Jundiaí, cidade em que escolheu para construir sua vida e família.


Em face do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação do Projeto de Lei.
Sala das Sessões, em 11/11/2005

a)  José Carlos Stangarlini - PSDB
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